
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.756.168 - MS (2018/0185755-8)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
AGRAVADO  : MAXIMILIANO CAETANO BARBOSA GONCALVES 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO NEFI CORDEIRO (Relator): 

Trata-se de agravo regimental interposto em face de decisão que não conheceu do 

agravo em recurso especial.

Sustenta o agravante que a decisão monocrática invectivada restou 

fundamentada no artigo 1.003, § 6º, do Código de Processo Civil, que impõe ao 

recorrente a obrigação de comprovar a ocorrência de feriado local no ato de 

interposição do recurso, o que não guarda consonância com o caso em análise, pois não 

houve nenhum feriado local a ser comprovado (fl. 357).

Argumenta, ainda, que não há que se falar em intempestividade do Recurso 

Especial, pois, em verdade, o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL foi intimado da 

decisão dia 2 de abril de 2018 2 e interpôs o recurso no dia 11 de abril de 2018, dentro 

do prazo de 15 (quinze) dias corridos (fl. 359).

Requer a reconsideração da decisão atacada ou a submissão do feito à Sexta Turma.

Impugnação apresentada (fls.425/430).

É o relatório.
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.756.168 - MS (2018/0185755-8)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO NEFI CORDEIRO (Relator): 

A decisão emanada da Presidência desta Corte foi proferida nos seguintes termos:

Vistos, etc.
Trata-se de RECURSO ESPECIAL interposto com fulcro no art. 

105, inciso III, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal 
de origem.

É o relatório. Decido.
Inicialmente, de acordo com os Enunciados Administrativos do 

STJ n.os 02 e 03, os requisitos de admissibilidade a serem observados são os 
previstos no Código de Processo Civil de 1973, se a decisão impugnada tiver 
sido publicada até 17 de março de 2016, inclusive; ou, se publicada a partir de 
18 de março de 2016, os preconizados no Código de Processo Civil de 2015.

Mediante análise dos autos, verifica-se que a parte Recorrente foi 
intimada do acórdão recorrido em 04/04/2018, sendo o recurso especial 
interposto somente em 15/05/2018.

Dessa forma, o recurso é manifestamente intempestivo, porquanto 
interposto fora do prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos termos do art. 994, VI, 
c.c. os arts. 1.003, § 5.º e 1.029, todos do Código de Processo Civil, bem como o 
art. 798 do Código de Processo Penal.

A propósito, nos termos do § 6.º do art. 1.003 do Código de 
Processo Civil, "o recorrente comprovará a ocorrência de feriado local no ato 
de interposição do recurso", o que impossibilita a regularização posterior.

Veja-se que a segunda-feira de carnaval, a quarta-feira de cinzas, 
os dias que precedem a sexta-feira da paixão e, também, o dia de Corpus 
Christi, não são feriados forenses, previstos em lei federal, para os tribunais de 
justiça estaduais. Caso essas datas sejam feriados locais deve ser colacionado o 
ato normativo local com essa previsão, por meio de documento idôneo, no 
momento de interposição do recurso.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça, NÃO CONHEÇO do recurso.

Verifica-se que o recurso especial é, de fato, intempestivo. 

Como se vê, a parte ora agravante foi intimada do acórdão recorrido em 4/4/2018 (fl. 

115), sendo o recurso especial interposto somente em 10/5/2018 (fl. 241), ou seja, fora do 

prazo de 15 dias corridos.

Nos termos da jurisprudência desta Corte, consoante assentado na decisão agravada, 

é intempestivo o recurso interposto fora do prazo de 15 dias corridos, nos termos nos termos 
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dos arts. 994,  VI,  c/c  os  arts. 1.003,  § 5.º e 1.029, todos do Código de Processo Civil, 

bem como o art. 798 do Código de Processo Penal. A propósito:

PROCESSUAL  PENAL.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.  PRAZO CONTADO EM 
DIAS CORRIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. EXECUÇÃO  PROVISÓRIA  
DEFERIDA. 

1. É intempestivo o recurso especial interposto  fora  do prazo de 
15 dias corridos, nos termos dos arts. 994,  VI,  c/c  os  arts.  1.003,  § 5.º e 
1.029, todos do Código de Processo Civil, bem como o art. 798 do Código de 
Processo Penal.

2. Não obstante a alteração da forma de contagem do prazo 
processual operada  pelo  novo  CPC,  em  matéria  penal o mesmo continua 
sendo contado  em dias corridos, conforme previsão expressa do art. 798 do 
CPP.  

3.  A  Sexta  Turma  desta  Corte, ao apreciar os EDcl no REsp 
1.484.413/DF  e  no REsp 1.484.415/DF, adotou orientação fixada pelo 
Supremo  Tribunal  Federal  (HC  126.292/MG,  de 17/2/2016) de que a 
execução provisória da condenação penal, na ausência de recursos com efeito  
suspensivo, não viola o princípio da presunção de inocência, entendimento  
reafirmado  no  julgamento  das Ações Declaratórias de Constitucionalidade  43  
e  44,  em 5/10/2016, pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal.

4.  Agravo  regimental  improvido  e  deferida a execução 
provisória pleiteada  pelo  Ministério  Público Federal, determinado o imediato 
cumprimento da pena imposta ao agravante, delegando-se ao Tribunal a quo a 
realização dos atos executórios, a quem caberá a expedição das respectivas 
guias.

(AgRg no AREsp 1063001 / PA, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, 
SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe 02/04/2018)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  
ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE LEGITIMIDADE  RECURSAL.  INTERPOSIÇÃO 
SOB A ÉGIDE DO NOVO CPC. PRAZO LEGAL  DE  5  (CINCO)  DIAS. 
ARTIGOS 39 DA LEI N.º 8.038/90 E 258 DO RISTJ. INOBSERVÂNCIA. 
INTEMPESTIVIDADE. INSURGÊNCIA NÃO CONHECIDA.

[...]
3.  Após a entrada em vigor da Lei n.º 13.105/2015, a Terceira 

Seção desta Corte  Superior assentou entendimento, por unanimidade, no 
sentido de que "O agravo contra decisão monocrática de Relator, em 
controvérsias  que  versam  sobre matéria penal ou processual penal, nos  
tribunais  superiores,  não  obedece  às  regras  no  novo CPC, referentes  à  
contagem dos prazos  em  dias  úteis (art. 219, Lei 13.105/2015) e ao 
estabelecimento de prazo de 15 (quinze) dias para todos  os  recursos, com  
exceção  dos embargos de declaração (art. 1.003, § 5º, Lei 13.105/2015)" 
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(AgRg na Rcl 30.714/PB, Rel. Ministro REYNALDO  SOARES  DA 
FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 04/05/2016).

4.  Destarte,  a  teor  dos  artigos 39 da Lei n.º 8.038/90 e 258 do 
RISTJ, o prazo para interposição de agravo regimental é de 5 (cinco) dias.  

5.  No caso, a decisão agravada foi considerada publicada em 
1.3.2017 e o  regimental foi interposto apenas em 22.3.2017, portanto, fora do 
prazo legal.

6. Agravo regimental não conhecido.
(AgRg no AREsp 650.564/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 

QUINTA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 15/05/2017)

No mais, verifica-se (fls. 121/122) que os recibos de protocolo do peticionamento 

intermediário juntados aos autos tratam de manifestação do Ministério Público e de 

impugnação de embargos, não fazendo qualquer referência à interposição de recurso especial.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo regimental.
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